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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

PESQUISA DE PRECO 

EMPRESA/NOME: VILMARA F. DE ARAUJO SERVICOS CONTABEIS = ME 

END.: RUA DO PRADO, 335, CENTRO DE PATOS — PB; CEP: 58.700-010 

CNPI/CPF: 30.227.273/0001-34 

Desgjando esta Câmara Municipal adquirir os Servigos/Produtos abaixo especificados, solicito a 
fineza de cotar o respectivo preco. 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
ANÁLISE DAS DESPESAS, INCLUINDO CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, 
LlQUTDAÇOES TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM EMISSÃO DE PARECER 
TÉCNICO ATESTANDO À LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE COM 
A LEGISLAÇAO JUNT O A ESTA CAMARA MUNIC]PAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA — PB.. 

i R N DESCRICAO DO OBJETO 

CONTRATAGAO DE 'EMPRESA ESPECIALIZADA 
NOS SERVICOS DE ANALISE DAS DESPESAS, 
INCLUINDO  CERTIDOES, NOTAS FISCAIS, 
EMPENHOS, LIQUIDACOES, TRANSFERENCIAS ª 
BANCARIAS; COM EMISSÃO “DE “PARECER| Mês 
TÉCNICO ATESTANDO A LEGALIDADE ' DAS| : 
DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CAMARA 
MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

| RS 2.000,00 | RS 12.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS). 

VALIDADE DA PROPOSTA;: 60 DIAS 

DATA: 03 DE JULHO DE 2023. 

W a o Á/Áf/“ AIAA' = M- - ,._-___ ( (D 

ASSINATURA/CARIMBO 

Scanned with CamScanner
Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: 3713.05A0.09F2.7D46.55C5.F772.99D6.7832. 

Proposta e Anexos - Vilmara Ferreira de Araujo... Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 08:52. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.

2

2



T 
, ESTADODA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

PROCESSO LICITATÓRIO 006/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 

PARECER JURÍDICO 

Vêm a esta Assessoria Jurídica, para exame e emissão de Parecer, o processo de DISPENSA DE 

LICITACAO N.° 002/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS 

SERVIÇOS DE ANALISE DAS DESPESAS, INCLUINDO CERTIDOES, 

NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, LIQUIDACOES, TRANSFERENCIAS 

BANCARIAS, COM EMISSAO DE PARECER TECNICO ATESTANDO A 

LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A 

LEGISLACAO JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA 

DE MANGUEIRA - PB. 

Necessario é a preocupação em agir corretamente se, em relação a esses procedimentos, existem 

óbices em face das Leis ns. 14.133/21, 9.504/97 e LC 101/2000. 

Por encaminhamento datado de 11 de julho de 2023, a Presidente da CPL, submete a esta 

Consultoria Juridica o processo em referéncia, para que sejam examinados a minuta de contrato e os 

procedimentos adotados no processo de dispensa de licitagao. 

Dispensa decorre de varias possibilidades, aqui se tratada de contratação de terceiro, dentro do 

valor permitido por lei que pode afastar o processo licitatorio, uma situação anormal da regra que é 

licitar, gerando assim exceção da regra do procedimento competitivo da lei 14.133/21. 

Assim, existe situagdes especificas que um valor mais baixo supre a necessidade da camara 

municipal, afastando então a obrigatoriedade de licitar, um procedimento que demanda tempo, e despesa 

a esta casa legislativa, uma vez que a CPL iriam se dedicar a feitura de um processo, além dos gastos 

que são efetuados com suas publicagdes de uma licitagao. 

Assim seria na corriqueira frase popular “uma perda de tempo e dinheiro”, diante de tantas 

necessidades da camara municipal, onde praticamente todas suas ações necessitam de previa licitagdo, 

não há bom senso em se realizar um processo licitatério complexo para uma contratagdo que não 

ultrapassa R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). No novo valor utilizado com atual lei também vigente. 

Esse é o espirito da lei 14.133/21, ao “dispensar” de tal formalidade licitatoria as contratacdes 

desse valor. Vejamos in verbis: 

Art. 75. É dispensavel a licitagao: 

() 

1I - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alinea 

"a", do inciso II do artigo anterior e para alienagdes, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo servi¢o, compra ou alienagdo de maior vulto que possa ser realizada de 

uma só vez; 

Contudo há de se ter uma atenção especial ao fato. Essas contratagdes devido ao valor 

baixo podem ocorrer, desde que não há outras contratagdes de igual natureza, pois do contrério teriamos

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: 0A35.7EFF.FC8F.883F.29D6.9B1B.4EAC.CC20. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 08:52. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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T 
ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

um fracionamento de licitação. Assim, não se pode realizar ainda nesse ano orçamentário contratação 

idêntica novamente por dispensa de valor, onde essa próxima obrigatoriamente tem que se dá pelo 

devido processo licitatório, ainda que seja também de valor abaixo de oito mil reais. 

Debate esse tema de fracionamento o TCU, onde aponta o disposto nos arts. 8º, 15, $7º, inciso 

II; e 23, $$ 1º a 5º da Lei nº 8.666/1993, que trata da programação da despesa pelo total para todo o 

exercício financeiro, em atenção ao princípio da anualidade do orçamento. Onde as despesas constantes 

devem ser programadas e licitadas, do inverso haverá fracionamentos o que é fato ilicito de despesa 

(Acórdão 3373/2006 — 1* Camara, de 21.11.06 Classe: VI - Relator: Ministro Augusto Nardes - 

FISCALIZAGAO - REPRESENTACAO.) 

A utilização da lei nova orientada e justificada pela PRESIDENTE DA CPL competente. 

Considerando que houve ETP, pesquisas buscadas em sites, não ha o que estd assessoria negar sua 

existéncia ou de sua ndo utilização. 

Para a efetiva despesa é salutar que seja formalizado a escolha para o entdo pagamento, por um 

procedimento de dispensa de licitação. Ato formal que deixara claro a cumprimento de alguns requisitos 

que viabilizou esse tipo de contratação direta. Vejamos: 

a) ser a despesa de valor ndo superior a 10% do limite previsto na alinea “a” do inciso II do 

artigo 75 da Lei 14.133/21. ou seja, do Decreto nº 9.412/2018 não superior a R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), casos excetuados de engenharia, que o valor será maior; 

b) juntar a pesquisa de mercado que justifica a escolha e o valor a ser pago 

c) observar a regularidade juridica, fiscal e economica se está de acordo com as exigéncias da 

lei. 

d) não constituir a despesa parcela de uma outra contratagdo de maior vulto que possa ser 

realizada de um só vez. 

Tudo para justificar a permanéncia dos principios constitucionais quando não usada a lei de 

licitagdes, registra-se a importancia do preenchimento de tais requisitos. 

Analisada a matéria luz, passo a decidir: baseado em argumentos, documentos da licitante e 

fundamentado na lei de licitagdes, opino pela contração da empresa VILMARA F. ARAUJO 

SERVICOS CONTABEIS - ME, CNPJ n° 30.227.273/0001-34, localizada na Rua do Prado, 439, 

Centro, Patos - PB, com valor mensal de R$ 2.000.00 (dois mil reais), por um periodo de 6 (seis) meses. 

Recomendando que sejam juntadas aos autos copias da publicagdo dos extratos e a informação do 

processo ao TCE/PB. 

Enfim, aqui estd demonstrada a necessidade que justifica a contratagdo por meio de 

dispensa de licitação, por todos os atos acima expostos. 

É o nosso PARECER. 

Santana de Mangueira - PB, 10 de julho de 2023. 

Eproim Lulh da Lime 
EFRAIM LEITE DE LIMA 

Advogado OAB-PB 23.414 

Assessor Juridico

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: 0A35.7EFF.FC8F.883F.29D6.9B1B.4EAC.CC20. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 08:52. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

Sirvo-me do presente para autorizar a Comissão Permanente de 

Licitação, a tomar as pertinentes providências para a abertura de processo licitatório, 

na modalidade exigida pela legislação em vigor, com objetivo: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 

ANÁLISE DAS DESPESAS, INCLUINDO CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS, 

EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES, TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM EMISSÃO DE 

PARECER TÉCNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM 

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

Por conseguinte, E encaminho nos termos da Lei 14.133/21 clc art. 16 e 17 da 

LC 101/2000, o presente processo a TESOURARIA para constatar a verificar e 

existéncia de previsdo orgamentaria, bem como para declarar a disponibilidade 

financeira para fins de pagamento. 

Santana de Mangueira - PB, em 10 de julho de 2023. 

Presidente da Camara do Municipio de Sacana de Mangueira - PB.

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: 8DFA.AEB6.B0F8.6394.CE05.ABB2.7BD8.476F. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 08:52. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA" 

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO 

SENHORA PRESIDENTE; 

Vistos etc... 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA nº 002/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 

ANALISE DAS DESPESAS, INCLUINDO CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS, 

EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES, TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM EMISSÃO DE 

PARECER TÉCNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM 

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

Atendendo a vossa solicitação quanto a disponibilidade financeira e dotação 

orçamentaria, declaro a existência de o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

perfazendo o valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para pagamento da 

despesa mencionada anteriormente, conforme rubrica orçamentária a seguir 

especificada: 

As despesas conforme especificagdes no processo de Dispensa de nº 002/2023 

são compatíveis com Orçamento de 2023. 

01.010 Câmara Municipal; 

01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 

Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 

1.500:1000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Elemento de despesa 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Declaro a existência de disponibilidade Orçamentária e financeira, proveniente 

do Orçamento da Câmara de Santana de Mangueira — PB, com recursos próprios - 

Recursos Próprío-OUTROS/OUTROS/DIV
ERSOS do Objeto deste processo. 

Santana de Mangueira - PB, em 10 de julho de 2023. 

MACH ENG%ÉÍYS RODRIâ ES MAGALãÍES 

TESOUREIRO 

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: 0523.3340.EA60.79B7.6F6A.DDE9.1349.E336. 
Estimativa da despesa. Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 08:52. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA” 

SOLICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 006/2023 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 
Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Município de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ANÁLISE DAS 
DESPESAS, INCLUINDO CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES, 
TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO ATESTANDO 
A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO JUNTO A 
ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB, fica declarado como 
vencedor pelo menor preço global da empresa - VILMARA F. ARAÚJO SERVICOS CONTÁBEIS - 

ME, CNPJ nº 30.227.273/0001-34, localizada na Rua do Prado, 439, Centro, Patos - PB, representado 
pela Sra. Vilmara Ferreira de Araújo, portadora do CPF nº 046.480.914-26, com o valor global de R$ 
12.000,00 (doze mil reais). 

Considerando que para a Câmara Municipal, toma-se indispensável ao serviço prestados à 
população, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades de análise das despesas, 
incluindo certidões, notas fiscais, empenhos, liquidações, transferências bancarias, com emissão de 
parecer técnico atestando a legalidade das despesas em conformidade com a legislação, visando & 

prestação cfetiva e segura nos atos da administragdo piblica, para melhor, assim se ver a Cimara 
Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e valor; 

Considerando que serd aguardado o fim de 2023 com a necessidade ao servigo solicitado 

consequente, vé-se a que a contratação direta ¢ ndo aquisição é o mais cficiente a realizar pela atual 

vigéncia da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo provam 

ser o senhor denominada de vencedora pelo menor prego; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solicito autorizagdo para realização da contratagdo acima citado; 

Segue em anexo as certiddes. 

Alenciosamente; 

D an gl 
LUANA ANDRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL 

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: FF19.77AF.4419.5A06.E746.0BD4.7970.05DD. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 08:52. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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. ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “"MANOEL FERREIRA LIMA” 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
ANALISE DAS DESPESAS, INCLUINDO CERTIDOES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, 
LIQUIDAÇÕES, TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM EMISSÃO DE PARECER 
TÉCNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE COM 
A LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA — PB. 

1.0. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SE VICOS DE 
ANALISE DAS DESPESAS, INCLUINDO CERTIDOLS, NOTAS 
FISCAIS, EMPENHOS, — LIQUIDAÇÕES, — TRANSFERÊNCIAS 

1 BANCARIAS, COM EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO ATESTANDO | Mês 06 
A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA 
DE MANGUEIRA — PB. 

QUANT 

1.1. O referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessarios e suficientes, com o 
nivel de precisio adequados, para a caracterizagio do objeto da contratagio pretendida, de modo 
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Camara do Municipio de Santana de 
Mangueira - PB. 

2.0. DA APROVACAO 
2.1. Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referéncia aprovado. 

O termo de referéncia ¢ documento prévio ao processo licitatorio e que deve dispor sobre 

as condigbes gerais de sua execugdo. Serve de base para a claboragio do instrumento 
convocatdrio. 

Santana de Mangueira - PB, em 10 de julho de 2023. 

LUANA ANDRESSA SILVA 

PRESIDENTE DA CPL

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: FF19.77AF.4419.5A06.E746.0BD4.7970.05DD. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 08:52. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA” 

SOLICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 006/2023 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 
Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Município de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ANÁLISE DAS 
DESPESAS, INCLUINDO CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES, 
TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO ATESTANDO 
A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO JUNTO A 
ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB, fica declarado como 
vencedor pelo menor preço global da empresa - VILMARA F. ARAÚJO SERVICOS CONTÁBEIS - 

ME, CNPJ nº 30.227.273/0001-34, localizada na Rua do Prado, 439, Centro, Patos - PB, representado 
pela Sra. Vilmara Ferreira de Araújo, portadora do CPF nº 046.480.914-26, com o valor global de R$ 
12.000,00 (doze mil reais). 

Considerando que para a Câmara Municipal, toma-se indispensável ao serviço prestados à 
população, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades de análise das despesas, 
incluindo certidões, notas fiscais, empenhos, liquidações, transferências bancarias, com emissão de 
parecer técnico atestando a legalidade das despesas em conformidade com a legislação, visando & 

prestação cfetiva e segura nos atos da administragdo piblica, para melhor, assim se ver a Cimara 
Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e valor; 

Considerando que serd aguardado o fim de 2023 com a necessidade ao servigo solicitado 

consequente, vé-se a que a contratação direta ¢ ndo aquisição é o mais cficiente a realizar pela atual 

vigéncia da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo provam 

ser o senhor denominada de vencedora pelo menor prego; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solicito autorizagdo para realização da contratagdo acima citado; 

Segue em anexo as certiddes. 

Alenciosamente; 

D an gl 
LUANA ANDRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL 

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: FF19.77AF.4419.5A06.E746.0BD4.7970.05DD. 
Formalização de demanda. Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 08:52. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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. ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “"MANOEL FERREIRA LIMA” 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
ANALISE DAS DESPESAS, INCLUINDO CERTIDOES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, 
LIQUIDAÇÕES, TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM EMISSÃO DE PARECER 
TÉCNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE COM 
A LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA — PB. 

1.0. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SE VICOS DE 
ANALISE DAS DESPESAS, INCLUINDO CERTIDOLS, NOTAS 
FISCAIS, EMPENHOS, — LIQUIDAÇÕES, — TRANSFERÊNCIAS 

1 BANCARIAS, COM EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO ATESTANDO | Mês 06 
A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA 
DE MANGUEIRA — PB. 

QUANT 

1.1. O referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessarios e suficientes, com o 
nivel de precisio adequados, para a caracterizagio do objeto da contratagio pretendida, de modo 
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Camara do Municipio de Santana de 
Mangueira - PB. 

2.0. DA APROVACAO 
2.1. Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referéncia aprovado. 

O termo de referéncia ¢ documento prévio ao processo licitatorio e que deve dispor sobre 

as condigbes gerais de sua execugdo. Serve de base para a claboragio do instrumento 
convocatdrio. 

Santana de Mangueira - PB, em 10 de julho de 2023. 

LUANA ANDRESSA SILVA 

PRESIDENTE DA CPL

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: FF19.77AF.4419.5A06.E746.0BD4.7970.05DD. 
Formalização de demanda. Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 08:52. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA” 

SOLICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 006/2023 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 
Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Município de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ANÁLISE DAS 
DESPESAS, INCLUINDO CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES, 
TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO ATESTANDO 
A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO JUNTO A 
ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB, fica declarado como 
vencedor pelo menor preço global da empresa - VILMARA F. ARAÚJO SERVICOS CONTÁBEIS - 

ME, CNPJ nº 30.227.273/0001-34, localizada na Rua do Prado, 439, Centro, Patos - PB, representado 
pela Sra. Vilmara Ferreira de Araújo, portadora do CPF nº 046.480.914-26, com o valor global de R$ 
12.000,00 (doze mil reais). 

Considerando que para a Câmara Municipal, toma-se indispensável ao serviço prestados à 
população, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades de análise das despesas, 
incluindo certidões, notas fiscais, empenhos, liquidações, transferências bancarias, com emissão de 
parecer técnico atestando a legalidade das despesas em conformidade com a legislação, visando & 

prestação cfetiva e segura nos atos da administragdo piblica, para melhor, assim se ver a Cimara 
Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e valor; 

Considerando que serd aguardado o fim de 2023 com a necessidade ao servigo solicitado 

consequente, vé-se a que a contratação direta ¢ ndo aquisição é o mais cficiente a realizar pela atual 

vigéncia da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo provam 

ser o senhor denominada de vencedora pelo menor prego; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solicito autorizagdo para realização da contratagdo acima citado; 

Segue em anexo as certiddes. 

Alenciosamente; 

D an gl 
LUANA ANDRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL 

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: FF19.77AF.4419.5A06.E746.0BD4.7970.05DD. 
Justificativa de preço. Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 08:52. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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. ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “"MANOEL FERREIRA LIMA” 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
ANALISE DAS DESPESAS, INCLUINDO CERTIDOES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, 
LIQUIDAÇÕES, TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM EMISSÃO DE PARECER 
TÉCNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE COM 
A LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA — PB. 

1.0. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SE VICOS DE 
ANALISE DAS DESPESAS, INCLUINDO CERTIDOLS, NOTAS 
FISCAIS, EMPENHOS, — LIQUIDAÇÕES, — TRANSFERÊNCIAS 

1 BANCARIAS, COM EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO ATESTANDO | Mês 06 
A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA 
DE MANGUEIRA — PB. 

QUANT 

1.1. O referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessarios e suficientes, com o 
nivel de precisio adequados, para a caracterizagio do objeto da contratagio pretendida, de modo 
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Camara do Municipio de Santana de 
Mangueira - PB. 

2.0. DA APROVACAO 
2.1. Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referéncia aprovado. 

O termo de referéncia ¢ documento prévio ao processo licitatorio e que deve dispor sobre 

as condigbes gerais de sua execugdo. Serve de base para a claboragio do instrumento 
convocatdrio. 

Santana de Mangueira - PB, em 10 de julho de 2023. 

LUANA ANDRESSA SILVA 

PRESIDENTE DA CPL

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: FF19.77AF.4419.5A06.E746.0BD4.7970.05DD. 
Justificativa de preço. Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 08:52. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA” 

SOLICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 006/2023 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 
Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Município de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ANÁLISE DAS 
DESPESAS, INCLUINDO CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES, 
TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO ATESTANDO 
A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO JUNTO A 
ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB, fica declarado como 
vencedor pelo menor preço global da empresa - VILMARA F. ARAÚJO SERVICOS CONTÁBEIS - 

ME, CNPJ nº 30.227.273/0001-34, localizada na Rua do Prado, 439, Centro, Patos - PB, representado 
pela Sra. Vilmara Ferreira de Araújo, portadora do CPF nº 046.480.914-26, com o valor global de R$ 
12.000,00 (doze mil reais). 

Considerando que para a Câmara Municipal, toma-se indispensável ao serviço prestados à 
população, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades de análise das despesas, 
incluindo certidões, notas fiscais, empenhos, liquidações, transferências bancarias, com emissão de 
parecer técnico atestando a legalidade das despesas em conformidade com a legislação, visando & 

prestação cfetiva e segura nos atos da administragdo piblica, para melhor, assim se ver a Cimara 
Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e valor; 

Considerando que serd aguardado o fim de 2023 com a necessidade ao servigo solicitado 

consequente, vé-se a que a contratação direta ¢ ndo aquisição é o mais cficiente a realizar pela atual 

vigéncia da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo provam 

ser o senhor denominada de vencedora pelo menor prego; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solicito autorizagdo para realização da contratagdo acima citado; 

Segue em anexo as certiddes. 

Alenciosamente; 

D an gl 
LUANA ANDRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL 

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: FF19.77AF.4419.5A06.E746.0BD4.7970.05DD. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 08:52. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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. ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “"MANOEL FERREIRA LIMA” 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
ANALISE DAS DESPESAS, INCLUINDO CERTIDOES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, 
LIQUIDAÇÕES, TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM EMISSÃO DE PARECER 
TÉCNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE COM 
A LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA — PB. 

1.0. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SE VICOS DE 
ANALISE DAS DESPESAS, INCLUINDO CERTIDOLS, NOTAS 
FISCAIS, EMPENHOS, — LIQUIDAÇÕES, — TRANSFERÊNCIAS 

1 BANCARIAS, COM EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO ATESTANDO | Mês 06 
A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA 
DE MANGUEIRA — PB. 

QUANT 

1.1. O referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessarios e suficientes, com o 
nivel de precisio adequados, para a caracterizagio do objeto da contratagio pretendida, de modo 
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Camara do Municipio de Santana de 
Mangueira - PB. 

2.0. DA APROVACAO 
2.1. Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referéncia aprovado. 

O termo de referéncia ¢ documento prévio ao processo licitatorio e que deve dispor sobre 

as condigbes gerais de sua execugdo. Serve de base para a claboragio do instrumento 
convocatdrio. 

Santana de Mangueira - PB, em 10 de julho de 2023. 

LUANA ANDRESSA SILVA 

PRESIDENTE DA CPL

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: FF19.77AF.4419.5A06.E746.0BD4.7970.05DD. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 08:52. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA" 

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO 

SENHORA PRESIDENTE; 

Vistos etc... 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA nº 002/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 

ANALISE DAS DESPESAS, INCLUINDO CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS, 

EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES, TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM EMISSÃO DE 

PARECER TÉCNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM 

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

Atendendo a vossa solicitação quanto a disponibilidade financeira e dotação 

orçamentaria, declaro a existência de o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

perfazendo o valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para pagamento da 

despesa mencionada anteriormente, conforme rubrica orçamentária a seguir 

especificada: 

As despesas conforme especificagdes no processo de Dispensa de nº 002/2023 

são compatíveis com Orçamento de 2023. 

01.010 Câmara Municipal; 

01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 

Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 

1.500:1000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Elemento de despesa 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Declaro a existência de disponibilidade Orçamentária e financeira, proveniente 

do Orçamento da Câmara de Santana de Mangueira — PB, com recursos próprios - 

Recursos Próprío-OUTROS/OUTROS/DIV
ERSOS do Objeto deste processo. 

Santana de Mangueira - PB, em 10 de julho de 2023. 

MACH ENG%ÉÍYS RODRIâ ES MAGALãÍES 

TESOUREIRO 

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: 0523.3340.EA60.79B7.6F6A.DDE9.1349.E336. 
Previsão Orçamentária. Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 08:52. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA” 

SOLICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 006/2023 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 
Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Município de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ANÁLISE DAS 
DESPESAS, INCLUINDO CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES, 
TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO ATESTANDO 
A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO JUNTO A 
ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB, fica declarado como 
vencedor pelo menor preço global da empresa - VILMARA F. ARAÚJO SERVICOS CONTÁBEIS - 

ME, CNPJ nº 30.227.273/0001-34, localizada na Rua do Prado, 439, Centro, Patos - PB, representado 
pela Sra. Vilmara Ferreira de Araújo, portadora do CPF nº 046.480.914-26, com o valor global de R$ 
12.000,00 (doze mil reais). 

Considerando que para a Câmara Municipal, toma-se indispensável ao serviço prestados à 
população, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades de análise das despesas, 
incluindo certidões, notas fiscais, empenhos, liquidações, transferências bancarias, com emissão de 
parecer técnico atestando a legalidade das despesas em conformidade com a legislação, visando & 

prestação cfetiva e segura nos atos da administragdo piblica, para melhor, assim se ver a Cimara 
Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e valor; 

Considerando que serd aguardado o fim de 2023 com a necessidade ao servigo solicitado 

consequente, vé-se a que a contratação direta ¢ ndo aquisição é o mais cficiente a realizar pela atual 

vigéncia da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo provam 

ser o senhor denominada de vencedora pelo menor prego; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solicito autorizagdo para realização da contratagdo acima citado; 

Segue em anexo as certiddes. 

Alenciosamente; 

D an gl 
LUANA ANDRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL 

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: FF19.77AF.4419.5A06.E746.0BD4.7970.05DD. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 08:52. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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. ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “"MANOEL FERREIRA LIMA” 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
ANALISE DAS DESPESAS, INCLUINDO CERTIDOES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, 
LIQUIDAÇÕES, TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM EMISSÃO DE PARECER 
TÉCNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE COM 
A LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA — PB. 

1.0. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SE VICOS DE 
ANALISE DAS DESPESAS, INCLUINDO CERTIDOLS, NOTAS 
FISCAIS, EMPENHOS, — LIQUIDAÇÕES, — TRANSFERÊNCIAS 

1 BANCARIAS, COM EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO ATESTANDO | Mês 06 
A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA 
DE MANGUEIRA — PB. 

QUANT 

1.1. O referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessarios e suficientes, com o 
nivel de precisio adequados, para a caracterizagio do objeto da contratagio pretendida, de modo 
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Camara do Municipio de Santana de 
Mangueira - PB. 

2.0. DA APROVACAO 
2.1. Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referéncia aprovado. 

O termo de referéncia ¢ documento prévio ao processo licitatorio e que deve dispor sobre 

as condigbes gerais de sua execugdo. Serve de base para a claboragio do instrumento 
convocatdrio. 

Santana de Mangueira - PB, em 10 de julho de 2023. 

LUANA ANDRESSA SILVA 

PRESIDENTE DA CPL

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: FF19.77AF.4419.5A06.E746.0BD4.7970.05DD. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 08:52. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/07/2023 às 08:52:49 foi protocolizado o documento
sob o Nº 77810/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Laudiceia Mary
Magalhaes.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santana de Mangueira
Número da Licitação: 00002/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 10/07/2023
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Santana de Mangueira
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 12.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ANÁLISE DAS DESPESAS,
INCLUINDO CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES, TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS,
COM EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE
COM A LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA PB.
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 12.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Vilmara Ferreira de Araujo 04648091426
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 30.227.273/0001-34
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 0a357efffc8f883f29d69b1b4eaccc20

Autorização da autoridade competente Sim 8dfaaeb6b0f86394ce05abb27bd8476f

Estimativa da despesa Sim 05233340ea6079b76f6adde91349e336

Estudo Técnico Preliminar Sim ff1977af44195a06e7460bd4797005dd

Formalização de demanda Sim ff1977af44195a06e7460bd4797005dd

Justificativa de preço Sim ff1977af44195a06e7460bd4797005dd

Justificativa para a escolha do contratado Sim ff1977af44195a06e7460bd4797005dd

Previsão Orçamentária Sim 05233340ea6079b76f6adde91349e336

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim ff1977af44195a06e7460bd4797005dd

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Vilmara Ferreira de Araujo
04648091426

Sim 371305a009f27d4655c5f77299d67832

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: E69A.B71A.1BD1.D6FE.929F.2919.29DA.933B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 08:52. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 19 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: E69A.B71A.1BD1.D6FE.929F.2919.29DA.933B. 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA” 

CONTRATO/CMSM Nº. 006/2023 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA - PB E A EMPRESA VILMARA F. ARAÚJO SERVIÇOS 
CONTÁBEIS » ME CNPJ nº 30.227.273/0001-34, PARA 
FORNECIMENTO . CONFORME  DISCRIMINADO  NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 10.513.130/0001-81, com sede na Rua Nossa Senhora de Fátima, S/N, Centro, 

GEP: 58.985-000, cidade de SANTANA DE MANGUEIRA/PB, neste alo representado pela Presidente da Camara 

Municipal, LAUDlCEIA MARY MAGALHAES, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 

VILMARA F. ARAUJO SERVICOS CONTÁBEIS - ME, CNPJ nº 30.227.273/0001-34, localizada na Rua do Prado, 

439, Centro, Patos - PB, representado pela Sra. Vilmara Ferreira de Araújo, portadora do CPF nº 046.480.914-25, 

doravante denonunada CONTRATADO, celebram o presente contrato tendo em vista as oondn;oes que seguem: 

CLAUSULA PR'IMBRA DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

Este contrato decorre da licitação modalidade. Dispenm nº 0022023, processada nos lermos do Art. 89, da Lei 
Federal n° 14.133/21 e suas alterações. 

CLAUSULA SEGUNDA DO OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ANAUSE DAS DESPESAS INCLUINDO 
CERTIDOES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES, TRANSFERENCIAS BANCARIAS, COM EMISSÃO 
DE PARECER TECNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB, 

| {TEM | A0 DO OBJETO mmlmmm 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS 
SERVIÇOS DE ANÁLISE DAS DESPESAS, 
INCLUINDO —CERTIDÕES, - NOTAS  FISCAIS, 
EMPENHOS, UQUIDAÇÓES TRANSFERÉNCIAS | 

4 — | BANCARIAS, COM EMISSAO DE PARECER TECNICO 
— | ATESTANDO A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM 
- | CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO JUNTO A 
“ JESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

| MANGUEIRA — PB. 

R$ 2.000,00 | R$ 12.000,00 

A realizagdo dos servigos devera ser de acordo com as condições expressas nesle instrumento, proposta, instrugdes 

do Contratanle e do instrumenlo convocalório, Dispensa 002/2023, partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição. , . 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: 

O valor total deste conlralo, a base do prego proposto, é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), com valor mensal de RS 
2.000,00 (dois mil reais). 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os pregos contratados poderão ser revisados de acordo com Art, 6, @ demals artigo relativos, da Lei 14.133/21. 

Ocorrendo q_d&sequimmo econdmico-financelro do contrato, podera ser restabelecida a relação que as partes 
pacluaram inicialmente, nos termos do Art. 75, Il, da Lei 14.133/21, mediante comprovagdo documental e 
requenmento expresso do Conlratado. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO: 

g 2% 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA" 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação: 

FONTE DE RECURSO: O pagamento da mensalidade correrá por conta do Orçamento Programa da 

CONTRATANTE, Os recursos serão oriundos do Orçamento de 2023, com recursos próprios/FPM/ICMS: 

01.010 Camara Municipal; 
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 
Objetivo: Manutenção das Alividades Legislativas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa 3390.3599 SERVICOS DE CONSULTORIA 
3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efe!uado na Tesourana do Contralanla mediante processo regular, da seguinte maneira: 

Mensalmente para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS: 
0o prazo de pafa a início dos serviços é de 01(um) dia após a assinatura do conlrato 

O prazo de wgênoa do presente contrato será até 31 (tnnta e um) de dezembro de 2023, conscderado da data de 

sua assinatura. - 

A vigéncia deste instrumento poderá ser pmogada por iguais e sucessivos periodos, medianle acordo entre as 

paries, conforme o dtsposto no Art. 105, inciso 1, da Lei 14.133/21, observadas as caractefístvcas do objelo. 

contratado. 

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE: 

A - Efetuar o pagamento relativo à realizagio mensal dos serviços, de aooruo com as respechvas cláusulas do 

presente | conhato . 

B - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel da realnza@o do semço contralado 

C - Notificar o Contratado sobre qualquer fregularidade enconltrada quanto & quaiidade dos produtos OU Servigos, 

exercendo a mais ampla e completa fusmhzaçao 0 que não exime 0 Contralado de suas responsabidades 

contratuais e legals 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO 

A - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de almdade relacionada ao objeto contratual, com 

obsewànaa aos prazos estipulados; 

B- Responsablllzar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 

bem como por lodas as despesas e compromissos assurnidos, a qualquer itulo, perante seus fomecedores ou 
{erceiros em razao da execugdo do objelo contratado; 

C - Manter preposlo capaatado e idôneo, aceilo pelo. Conlratante quando da execugdo do conlrato, que 0 

represente integralmente em lodos os seus alos; 

D - Permitir e facilitar a fismfizafio do leratante devendo prestar os informes e esdarecnmenlos solicitados; 

E - Sera responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, não exduindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 0 

acompanhamento pelo órgão interessado; é 

F - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parle o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 
devida autorização expressa do Conlralanle; 

G- Man_ter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, lodas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos 
Necessários, sempre que solicitado. 

%&MM 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA "MANOLL FERREIRA LIMA”" 

H - Os seivigos conipreéndem na analise das despesas, incluindo certidões, notas fiscais, empenhos, liquidagoes, 

transferências bancarias, com emissão de parecer técnico atestando a legalidade das despesas em conformidade 

com a legislacao junto a esta cAmara municipal de Santand de Mangueira — PB. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E RESCISAO DO CONTRATO: 
O presente contrato podera ser rescindido por qualquer,das parles, sem qualquer penalidade ou indenizacao, 

mediante notificagdo escrita com antecedéncia de 30 (trinta) dias, devendo, no entanto, serem cumpridas as 

obrigagdes pendentes da parte nolificante até a data da rescisao. 

10.1.0 presenle contrato também podera ser rescindido na hipótese de infragdo de qualquer das cláusulas e 

condições nele estabelecidas, e na forma regulada pela Lei de Licitagdes é Contratos Administrativos, 

independentemente de responder a parte infratora por perdas e danos, e o pagamenlo da multa contralual, que nao 

é compensatoria, aqui de comum acordo estabelecida êm 20% (vinte por cento) sobre o seu valor, que corresponde - 

aoprego. — 

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acofdo éfitre as partes, nos casos 

previstos no Art. 124 e será extinto, de pleno direito, conforme o disposto no Art. 137 da Lei Federal 14.133721. 

(a) por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE; 

(b) amigavel, por acordo entre as partes ou 

(c) judicial, nos termos da legislação. 

10.3. Em caso de rescisao adminislrativa do contrato, a CONTRATADA se obriga a permanecer dando atendiiento 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da atada comunicagao da rescisao por escrito, facultado ao CONTRATANTE 

a dispensa da permanéncia do alendimento. — ... ; pn 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: l 

Para dinmir asquwfies decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de llaporanga - PB. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02{duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 

e por duas testemunhas. . . 

Santana de Mangueira, em 10 de julho de 2023, 

PRESIDENTE DA CAMARA M 227.27310001-34 
SANTANA DE MANGUEIRA — PB, Ferreira de Araújo 

— CONTRATANTE CPF nº 046.480.914-26 
CONTRATADO 

TESTEMU HASM/ d‘ , A/W 

o CPF: 

a / 

CPF: ÍÍÍ 773 3—7(/ (/9 

Scanned with CamScanner
Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: A3A8.B2F6.47B4.1EDC.7C68.A06F.800A.0D1F. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 09:15. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.

22

22



= 
Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
LEI N° 007/1997 

N°028- ANO XXVII -SANTANA DE MANGUEIRA-PB. 10 à 14 de Julho 2023 Pag. 04 

Atos do Legislativo 

EXTRATO DE RATIFICACAO 

- DISPENSA POR VALOR N.2 002/2023 
OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVICOS DE ANALISE DAS DESPESAS, 
INCLUINDO CERTIDOES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, LIQUIDACOES, TRANSFERENCIAS BANCARIAS, COM 
EMISSAO DE PARECER TECNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLACAO JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 
FUNDAMENTO: ART. 75, Inciso Il da Lei 14.133/21. 

FONTE DE RECURSO: Os recursos serão oriundos do Orgamento de 2023, com recursos proprios/FPM/ICMS: 

01.010 Camara Municipal; 

01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 

Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 

1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Elemento de despesa 3390.3599 SERVICOS DE CONSULTORIA 

3390.3999 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

CONTRATADO: VILMARA F. ARAUJO SERVICOS CONTABEIS - ME, CNPJ nº 30.227.273/0001-34, localizada na Rua do Prado, 

439, Centro, Patos — PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica, o referido processo de Dispensa 

Santana de Mangueira - PB, 10 de julho de 2023. 

LAUDICEIA MARY MAGALHAES 

Presidente da Câmara Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

Contratado: VILMARA F. ARAUJO SERVICOS CONTABEIS - ME, CNPJ nº 30.227.273/0001-34, localizada na Rua do Prado, 439, Centro, 

Patos - PB. 

Objeto: CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVICOS DE ANALISE DAS DESPESAS, INCLUINDO CERTIDOES, NOTAS FISCAIS, 

EMPENHOS, LIQUIDAGOES, TRANSFERENCIAS BANCARIAS, COM EMISSAO DE PARECER TECNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS 

DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAGAO JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

Data do Contrato: 10 de julho de 2023. 

Vigéncia: até 31 de dezembro de 2023, a contar da assinatura do contrato. 
LAUDICEIA MARY MAGALHAES 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB.

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: 1B6A.2562.B0D8.23A8.5FEF.E0C2.EBBD.89E2. 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA" 

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO 

SENHORA PRESIDENTE; 

Vistos etc... 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA nº 002/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 

ANALISE DAS DESPESAS, INCLUINDO CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS, 

EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES, TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM EMISSÃO DE 

PARECER TÉCNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM 

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

Atendendo a vossa solicitação quanto a disponibilidade financeira e dotação 

orçamentaria, declaro a existência de o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

perfazendo o valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para pagamento da 

despesa mencionada anteriormente, conforme rubrica orçamentária a seguir 

especificada: 

As despesas conforme especificagdes no processo de Dispensa de nº 002/2023 

são compatíveis com Orçamento de 2023. 

01.010 Câmara Municipal; 

01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 

Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 

1.500:1000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Elemento de despesa 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Declaro a existência de disponibilidade Orçamentária e financeira, proveniente 

do Orçamento da Câmara de Santana de Mangueira — PB, com recursos próprios - 

Recursos Próprío-OUTROS/OUTROS/DIV
ERSOS do Objeto deste processo. 

Santana de Mangueira - PB, em 10 de julho de 2023. 

MACH ENG%ÉÍYS RODRIâ ES MAGALãÍES 

TESOUREIRO 
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Página 1 de 2 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DA 
EMPRESA VILMARA FERREIRA DE ARAUJO 04648091424 

VILMARA FERREIRA DE ARAÚJO, brasileira, natural de São Paulo-SP, solteira, 
nascida em 06/09/1981, Contadora, CPF: 046.480.914-26, ID: 2670325 SSP-PB, 
residente e domiciliada Rua Luciano Melo de Medeiros, bairro Nova Brasília, Patos-PB, 

CEP: 58700-000, titular da empresa VILMARA FERREIRA DE ARAUJO 

04648091424, com sede na Rua do Prado, 439, Centro, Patos-PB, CEP: 58700-010. 

Registrada na Junta Comercial do Estado da Paraiba sob o NIRE n® 25-8-0155903-1 e 
inscrita no CNPJ sob o n? 30.227.273/0001-34, resolve promover alteragdo conforme 

clausulas seguintes: 

Clausula 1º: Fica alterado o nome empresarial para VILMARA F. ARAUJO SERVICOS 

CONTABEIS. 

Clausula 22: Fica alterado o enderego para Rua do Prado, 335-Centro Patos-PB CEP: 

58700-010. 

Clausula 32: Fica alterado o capital social para R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Clausula 42: Fica alterada a atividade econémica para 6920-6/01 - Atividades de 

contabilidade, 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contabil e tributaria. 

8219-9/99 -Preparagao de documentos e servigos especializados de apoio 

administrativo ndo especificados anteriormente. 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

Clausula 52 Todas as demais clausulas contratuais que não colidirem com os termos 

desta alteragdo, permanecem em vigor. 

E por estar justo e acertado, assino o presente instrumento de alteragdo em uma Unica 
via, para que produza os juridicos e legais efeitos. 

Patos/PB, 24 de Janeiro de 2023. 

VILMARA FERREIRA DE ARAUJO

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: CA00.21FB.76D5.1362.37DF.7543.73CE.B286. 
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25

25



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Govemo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa VILMARA F DE ARAUJO SERVICOS CONTABEIS consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

04648091426 VILMARA FERREIRA DE ARAUJO 

A validade deste documento, 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/01/2023 15:06 SOB N° 20233012761 
PROTOCOLO: 233012761 DE 25/01/2023. 
CODIGO DE VERIFICAGAO: 12301302493. CNPJ DA SEDE: 30227273000134. 
NIRE: 25801559031. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/01/2023. 
VILMARA P DE ARAUJO SERVICOS CONTABEIS 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETARIA-GERAL 

www. redesim.pb.gov.br 

se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
infomando seus respectivos códigos de verificação.
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04/07/2023, 1145 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrigao e de Situagdo Cadastral 

Cidadao, 

Confira os dados de Identificacdo da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergéncia, providencie junto a RFB a sua 

atualizagao cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

'NUMERO DE INSCRICAO = = DATA DE ABERTURA it o] COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAO | 196412018 
MATRZ CADASTRAL 

'NOME EMPRESARIAL 

VILMARA F DE ARAUJO SERVICOS CONTABEIS 

TITULO DO ESTABH ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

INOVE-ASSESSORIA PUBLICA E EMPRESARIAL ME 

TODIGO EDESCRIGA DA ATIVIDADE ECONGMICA PRINGFAL 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CÓDIGO EDESCRIGAO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contabil e tributaria 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e servicos especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CODIGO EDESCRICAO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

TOGRADOURO NUMERO CONPLEMENTO 
RDOPRADO 335 M 

=3 BARRODISTRITO MUNICIPIO UF 
58.700-010 CENTRO PATOS PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
VILMARAARAUJO1@HOTMAIL.COM (83) 9800-4465 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 'DATA DASTUAGAO CADASTRAL 
ATIVA 18/04/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DAIA DASTUAGAOESPECTAL 

Aprovado pela Instrugao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/07/2023 as 11:45:47 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1 

s& CONSULTAR QSA D VOLTAR SIMPRIMIR 

ARFB agradece a sua visita. Para informacdes sobre politica de privacidade e uso, clique aqui. 

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatisticas Parceiros Servicos CNPJ 

hitps://solucoes. receita fazenda govbr/sericos/cnpireva/Cnpireva Comprovante.asp
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04/07/2023, 1145 Corprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

9 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 

https://solucoes. receita fazenda govbr/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VILMARA F DE ARAUJO SERVICOS CONTABEIS 
CNPJ: 30.227.273/0001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 11:14:14 do dia 01/04/2023 <hora e data de Brasilia>. 

Vaélida até 28/09/2023. 

Cadigo de controle da certidao: C567.66F3.FAEE.C872 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: CA00.21FB.76D5.1362.37DF.7543.73CE.B286. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 09:15. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: D8ED.F57B.29C2.9061 Emitida no dia 17/05/2023 às 09:49:56 

Nome Empresarial: 

VILMARA F DE ARAUJO SERVICOS CONTABEIS 

Endereço: Número: Complemento: 

DO PRADO 335 

Bairro: Município: CEP: 

CENTRO PATOS 58700-010 

Inscr. Estadual: Situagao Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.314.535-0 BAIXADO 30.227.273/0001-34 

Certifico, observadas as disposições da legislacdo vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relacdo a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidao não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 

exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certiddo é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certidão de Débito na 

pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitagao no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestacao de servicos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação nao 
compreendidos na competéncia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 

estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitacdo se referir a 

prestacao de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
ambito das regioes metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: CA00.21FB.76D5.1362.37DF.7543.73CE.B286. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 

Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNP.J: 09.084.815/0001-70 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº ****** e com base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
data: 18/05/2023 

Contribuinte: 

VILMARA F DE ARAUJO SERVICOS CONTABEIS 

Localização: RUA DO PRADO, 335, CASA, SANTO ANTONIO 

Natureza: 

Tributos Mercantis 

Inscrição Mercantil: 

1886196 

Sequencial: 

286973 

Referência Loteamento: 

Cadastro Imobiliário: 

11.005.051.0034.000.0 

Inscrição Imobiliaria: 

2402 

Razão Social: 
VILMARA F DE ARAUJO SERVICOS CONTABEIS 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

30.227.273/0001-34 1886196 

Atividade Principal: 

6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

Atividades Secundárias 

6920-6/02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA 
8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Início Atividade: 18/04/2018 Validade: 17/07/2023 

Observações: Válido por 59 dias. 

VIA INTERNET 

Tributus InformáticaLTDA — Versio: 3.0R. Usuário: VIA INTERNET Emissão: 18/05/2023 

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB 

ributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patos//views/publico/portaldo contribuinte/publico/autenticacao/autenticacao xhtml 

030AAE48E4924C890A281CF314C9DA432FF49661 

Pagina: 1 de 1

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: CA00.21FB.76D5.1362.37DF.7543.73CE.B286. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 09:15. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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04/07/2023, 1120 Consuta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrigdo: 30.227.273/0001-34 

Razao VILMARA FERREIRA DE ARAUJO 
[Social: 

Enderego:  RUA DO PRADO 439 10 ANDAR SALA 2 / CENTRO / PATOS / PB / 
58700-010 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuigdo que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servird de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuigdes e/ou encargos devidos, 
decormrentes das obrigagdes como FGTS. 

Validade:24/06/2023 a 23/07/2023 

Certificagdo Número: 2023062404442484528936 

Informag&o obtida em 04/07/2023 11:19:47 

A utilzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificacdo de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.g ovbr/consultacripages/consultaEmpreg ador jsf 111Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: CA00.21FB.76D5.1362.37DF.7543.73CE.B286. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 09:15. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VILMARA F DE ARAUJO SERVICOS CONTABEIS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 30.227.273/0001-34 

Certiddo nº: 20831190/2023 

Expedigdo: 17/05/2023, as 09:53:59 

Validade: 13/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedigéo. 

Certifica-se que VILMARA F DE ARAUJO SERVICOS CONTABEIS (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.227.273/0001-34, NAO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certid&do emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagédo 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certidédo atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se a verificagdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: CA00.21FB.76D5.1362.37DF.7543.73CE.B286. 
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PODER JUDICIÁRIO , 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

‘ ' Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 30.227.273/0001-34 

Razão Social: VILMARA F DE ARAUJO SERVICOS CONTABEIS 

Nome Fantasia: VILMARA F DE ARAUJO SERVICOS CONTABEIS 

Certidédo emitida as 11:06 de 04/07/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolugéo n° 121/2010 do CNJ. 

2. O numero do documento constante nesta certidão foi informado pelo proprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
cédigo de validação: QQdz.AjxY. Vocé pode também ler o codige QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: CA00.21FB.76D5.1362.37DF.7543.73CE.B286. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 09:15. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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06/03/2023, 1245 https:/www redesim pb.g ovbr/sigfacil/processafimprime-modeloftipo alvara/1/cod alvara/21658550/co protocolo/PBP2311441712/ 

ESTADO DA PARAÍBA - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS REDESIM 

DIRETORIADE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 

Número: 1886196 

Razão Social: VILMARA F DE ARAUJO SERVICOS CONTABEIS 

Nome Fantasia: INOVE-ASSESSORIA PUBLICA E EMPRESARIAL 

CNPJ: 30.227.273/0001-34 

Inscricao Municipal: 1886196 

Atividade Principal: 6920-6/01 - Atividades de contabilidade (Exerce no enderego) 

Atividade(s) Secundarias: 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
(Exerce no endereco), 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributéaria (Exerce no 

endereco), 8219-9/99 - Preparacéo de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 

especificados anteriormente (Exerce no enderego) 

Municipio: Patos Endere go: RUADO PRADO, 335, , CENTRO 

CEP: 58700010 

Local e data: Municipio de Patos, segunda, 06 de março de 2023 

Vencimento: 

VINICIUS MACAMBIRA GUEDES 
DIRETORIA DE ADMINISTRAGAO TRIBUTARIA 

Observagao 

Código de Autenticidade: 23JS1EGRGL 

EMITIDO PELO FUNCIONARIO LEONARDO GUEDES DOS SANTOS 

Esse documento devera permanecer exposto em local visivel no estabelecimento empresarial 

hitps:/lmw.redesim.pb.govbr/sigfacil/processolimprime-modelofti po_alvara/ticod_alvara/21658550/co_protocolo/PBP23 11441712/ Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: CA00.21FB.76D5.1362.37DF.7543.73CE.B286. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 09:15. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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PODER JUDICIÁRIO , 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

‘ ' Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CÍVEL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios 

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 30.227.273/0001-34 

Razão Social: VILMARA F DE ARAUJO SERVICOS CONTABEIS 

Nome Fantasia: VILMARA F DE ARAUJO SERVICOS CONTABEIS 

Certidédo emitida as 11:06 de 04/07/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolugéo n° 121/2010 do CNJ. 

2. O numero do documento constante nesta certidão foi informado pelo proprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
cédigo de validação: FNmt.CRjN. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: CA00.21FB.76D5.1362.37DF.7543.73CE.B286. 
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PODER JUDICIÁRIO , 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

‘ ' Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta contra: 

CNPJ: 30.227.273/0001-34 

Razão Social: VILMARA F DE ARAUJO SERVICOS CONTABEIS 

Nome Fantasia: VILMARA F DE ARAUJO SERVICOS CONTABEIS 

Certidédo emitida as 11:06 de 04/07/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolugéo n° 121/2010 do CNJ. 

2. O numero do documento constante nesta certidão foi informado pelo proprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
cédigo de validagZo: Ytbb.KYth. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: CA00.21FB.76D5.1362.37DF.7543.73CE.B286. 
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PODER JUDICIÁRIO , 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

‘ ' Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos 

de execução fiscal ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as 

comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 30.227.273/0001-34 
Razão Social: VILMARA F DE ARAUJO SERVICOS CONTABEIS 
Nome Fantasia: VILMARA F DE ARAUJO SERVICOS CONTABEIS 

Certiddo emitida as 11:06 de 04/07/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolugéo n° 121/2010 do CNJ. 

2. O numero do documento constante nesta certidão foi informado pelo proprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
cédigo de validação: R/gXAYKs. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: CA00.21FB.76D5.1362.37DF.7543.73CE.B286. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTERIO DA INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - SENATRAN 

1ONAL DE TRÂNSITO 

CARTEIRANACIONAL DE HABILITAÇÃO / DRIVER LICENSE / PERMISO DE: CONDUCCION 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confimada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realzar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https:/Avww.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN
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== 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

“Casa Adauto Antônio de Araújo” 
CNPJ: 09.142.985/0001-64 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devidos fins de direito, que a empresa VILMARA FERREIRA DE 

ARAUJO — 04648091426, estabelecida na Rua do Prado, 439, 1° Andar, Centro, 

CEP: 58.700-010, Pato-PB, inscrita no CNPJ sob nº 30.227.273/0001-34, presta 

servigos no fornecimento do Sistema de Folha de Pagamento, com direito de 

uso, operacionalizagdo, manutengdo mensal e elaboração do Sagres Pessoal, 

Implantagdo, Acompanhamento e envio das Informações do e-Social desta Casa 

Legislativa durante o exercicio financeiro de 2021. 

Atesto ainda, que tais servicos estdo sendo executados de acordo com os 

parâmetros técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, 

em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem a conduta da 

empresa e responsabilidade com as obrigagées assumidas. 

Itaporanga-PB, 06 de Janeiro de 2022 

IZABELLE B. MENDES DE SOUSA M. CABRAL 
Vereadora/Presidente 

Av. Getiilio Vargas, 139, 1° Andar, Centro, CEP: 58.780-000, Itaporanga - PB 
Enderego Eletrônico: hitp://camaraitaporanga.pb.gov.br

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: CA00.21FB.76D5.1362.37DF.7543.73CE.B286. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/07/2023 às 09:15:35 foi protocolizado o documento
sob o Nº 77826/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Laudiceia Mary
Magalhaes.

Número do Contrato: 000000062023
Data da Publicação: 10/07/2023
Data da Assinatura: 10/07/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 12.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ANÁLISE DAS DESPESAS,
INCLUINDO CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES, TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS,
COM EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE
COM A LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA PB.
Contratado (Nome): Vilmara Ferreira de Araujo 04648091426
Contratado (CNPJ): 30.227.273/0001-34

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 1b6a2562b0d823a85fefe0c2ebbd89e2

Comprovantes de regularidade da contratada Sim ca0021fb76d5136237df754373ceb286

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 05233340ea6079b76f6adde91349e336

Contrato ou instrumento equivalente Sim a3a8b2f647b41edc7c68a06f800a0d1f

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 19 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: CDCD.49D2.EE8A.8CA7.E9E6.3C9F.F83C.F7F5. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 09:15. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

77810/23
Licitações

Câmara Municipal de Santana de Mangueira
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/07/2023 às 09:15h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 77826/23 ao Documento 77810/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 77810/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 20 - 22 a3a8b2f647b41edc7c68a06f800a0d1f

Comprovante de publicidade 23 1b6a2562b0d823a85fefe0c2ebbd89e2

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 24 05233340ea6079b76f6adde91349e336

Comprovantes de regularidade da contratada 25 - 40 ca0021fb76d5136237df754373ceb286

RECIBO PROTOCOLO 41 cdcd49d2ee8a8ca7e9e63c9ff83cf7f5

João Pessoa, 19 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/08/2023 22:20. Validação: C22F.0718.2EE6.A98C.5323.C065.BC49.BA75. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 77810/23. Data: 19/07/2023 09:15. Responsável: tramita.
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